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ENCAMINHA VOTOS DE APLAUSOS AOS 
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ESTADO DE SERGIPE 
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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 001/2021 
DE 09 DE MARÇO DE 2021 

O Vereador que a esta subscreve, requer nos Termos Regimentais, que após 
ouvido o Plenário, sejam encaminhados votos de aplausos aos ilustríssimos senhores ST. 
Roberto Soares Freire da Costa, CD. Bony Rogério Lopes Santos e aos Soldados 
Marcelo Santos Santana, Enrique Gleizer da Silva Barbosa Filho e Diego Gomes Lobo, 
membros da Polícia Militar do Estado de Sergipe. 

JUSTIFICATIVA 

A presente moção de aplausos, decorre do sucesso na ação de resgate de uma 
cidadã que estava prestes a cometer suicídio na ponte do Rio Vasa Barris, no trecho da 
Rodovia João Paulo li, SE 270. Este feito evidencia a dedicação, competência e respeito à 
vida que estes profissionais demonstram ao exercer suas funções. 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 09 de março de 2021. 

Atenciosamente, 
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À Comissão de: 

DESPACHO N2 004/2021 
DE 10 DE MARÇO DE 2021 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

MATÉRIA: Moção de Aplauso nº 001/2021 de 09 de março de 2021 que, "Encaminha votos de 
aplausos aos ilustríssimos senhores ST. Roberto Soares Freire da Costa, CD. Bony 
Rogério Lopes Santos e aos Soldados Marcelo Santos Santana, Enrique Gleizer da Silva 
Barbosa Filho e Diego Gomes Lobo, membros da Polícia Militar do Estado de Sergipe" , 
para parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 10 de março de 2021. 

Acác~ 
Presidente 
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Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) a Moção de Aplauso nº 
001/2021 de 09 de março de 2021. 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA 

1-DO RELATÓRIO 

Vindo do Poder Legislativo Municipal, a Moção de Aplauso nº 001/2021 de 09 de março 
de 2021, requer que "sejam encaminhados votos de aplausos aos ilustríssimos senhores ST. 
Roberto Soares Freire da Costa, CD. Bony Rogério Lopes Santos e aos Soldados Marcelo Santos 
Santana, Enrique Gleizer da Silva Barbosa Filho e Diego Gomes Lobo, membros da Polícia 
Militar do Estado de Sergipe". 

II - DO PARECER 

Após leitura minuciosa a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A presente moção de aplausos, decorre do sucesso na ação de resgate de uma cidadã que 
estava prestes a cometer suicídio na ponte do Rio Vasa Barris, no trecho da Rodovia João Paulo II, SE 
270. Este feito evidencia a dedicação, competência e respeito à vida que estes policiais 
demonstraram. Diante dos fatos julgo brilhante a ação dos mesmos e mais que justos serem 
homenageado pelo Poder Legislativo de São Domingos Em relação a matéria entendo ser a mesma 
constitucional. 

111-DOVOTO 

plenário. 
Diante do exposto, esse Relator sugere a devida tramitação e aprovação da matéria em 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 31 de março de 2021. 

10s1à 
Relator 
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PAUTA DA 14! SESSÃO ORDINÁRIA - 06 DE ABRIL DE 2021 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

Projeto de Lei nº 001/2021 
de 02 de março de 2021 

Projeto de Lei nº 002/2021 
de 02 de março de 2021 

Moção de Aplauso 

Institui como Feriado Municipal, o dia 08 de 
~gosto, dia do Padroeiro São Domingos de 
Gusmão e dá outras providências 

Institui como Feriado Municipal, o dia 21 de 
outubro, dia da Emancipação Política de São 
Domingos e dá outras providências 
Encaminha votos de aplausos aos ilustríssimm 
senhores ST. Roberto Soares Freire da Costa, CD. 
Bony Rogério Lopes Santos e aos Soldados 
Marcelo Santos Santana, Enrique Gleizer da Silva 
Barbosa Filho e Diego Gomes Lobo, membros da 
Polícia Militar do Estado de Sergipe 

Acáclo~ .__g_o _.--

Presidente 

Legislativo Primeira 
Municipal Discussão 

Legislativo Primeira 
Municipal Discussão 

Legislativo Discussão 
Municipal Única 
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